
TERMO DE OUTORGA: 212/2025

Concessão de Apoio Financeiro a Projetos de Pesquisa

1. IDENTIFICAÇÃO Processo: 01.02.016301.02562/2025-98
Edital: EDITAL N. 007/2025 - PAPB-CT&I/FAPEAM

2. OUTORGANTE
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM.

3. OUTORGADO
Jacqueline  de  Almeida  Gonçalves  Sachett,  doravante  denominado  (a)  OUTORGADO,  pesquisador  (a),  portador  (a)  do  RG  n.º
2962685-4 SSP/AM  e  CPF n.º 035.555.546-89, residente e domiciliado a Av. Frederico Baird, n.º 964, Cond. Quinta das Marinas,
Casa 88, Bairro: Ponta Negra, CEP: 69037-144, Manaus - AM.

4. INSTITUIÇÃO

4.1 INSTITUIÇÃO EXECUTORA
Universidade do Estado do Amazonas - UEA - Escola Superior de Ciências da Saúde, sediada a Av. Carvalho Leal, n.º 1777, Bairro:
Cachoeirinha, CEP: 69065-001 , Manaus - AM, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.280.196/0001-76

5. TÍTULO DO PROJETO
BIOTÉRIO  DE  CRIAÇÃO  DE  ESCORPIÕES  DE  IMPORTÂNCIA  MÉDICA  NO  AMAZONAS:  UMA  ESTRATÉGIA  INOVADORA
PARA ALAVANCAR A PESQUISA CIENTÍFICA

6. VALOR CONCEDIDO (R$) E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Natureza de Despesa Parcela(s) Total

Inicial ou Única

Diárias 11.880,00 11.880,00

M. de Consumo 16.700,00 16.700,00

Passagens 0,00 0,00

Bolsas 54.900,00 54.900,00

S. de Terceiros 0,00 0,00

S. de Terceiros - P. Física 0,00 0,00

S. de Terceiros - P. Jurídica 15.000,00 15.000,00

Pessoal 0,00 0,00

Encargos 0,00 0,00

Hospedagem/Alimentação 0,00 0,00

TOTAL CUSTEIO 98.480,00 98.480,00

M. Permanente 1.500,00 1.500,00

TOTAL 99.980,00 99.980,00



7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Fonte de Recursos Programa de Trabalho Natureza de Despesa Nº Empenho Valor Data
1.500.1000.0000.0000 19.571.3306.2737.0011 33902001 2025NE000131
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22.540,00 23.07.2025

8. CONTA BANCÁRIA PARA DESEMBOLSO
Banco Agência Conta

Banco Bradesco 03715-0 65.738-7

Pelo presente instrumento, a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM, com sede na Av. Prof.  Nilton
Lins,  nº  3279  -  (Universidade  Nilton  Lins)  Bloco  K  -  Flores,  CEP  69058-030,  Manaus-AM,  Brasil,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.666.943/0001-71,  doravante  designada  OUTORGANTE,  representada  por  sua  Diretora-Presidente  que,  no  uso  das  atribuições
que  lhe  confere  a  Lei  Estadual  n°  2.743,  de  10  de  julho  de  2002  e  a  Lei  Delegada  n°  116,  de  18  de  maio  de  2007,  concede  ao
OUTORGADO,  acima  qualificado,  recursos  financeiros  para  incentivar  e  apoiar  a  realização  de  ações  de  CT&I  como  forma  de
popularização e difusão da ciência, tecnologia e inovação (CT&I) nas diversas áreas do conhecimento, com vistas ao fortalecimento
do  sistema  estadual  de  CT&I,  de  acordo  com  as  especificações,  cláusulas  e  condições  descritas  a  seguir,  nos  termos  da  Lei  n°
14.133 de 01 de abril de 2021, Lei n° 10.973, de 02 de dezembro de 2004, com as alterações introduzidas pela Lei n° 13.243 de 11
de janeiro de 2016, Resolução n° 011/2025 - Conselho Diretor da FAPEAM, Edital n° 007/2025 – Programa de Apoio à Projetos de
Pesquisa  Básica  em  Áreas  Prioritárias  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  –  PAPB-CT&I/FAPEAM  e  com  as  quais  o  instrumento
jurídico não conflitar.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  objeto  do  presente  Termo  de  Outorga  é  a  concessão  de  recursos  financeiros,  oriundos  do  orçamento  da  FAPEAM,
direcionado  a  apoiar  despesas  de  capital,  custeio  e  bolsas  de  projeto  aprovado  no  âmbito  do  Edital  n°  007/2025  –  Programa  de
Apoio à Projetos de Pesquisa Básica em Áreas Prioritárias de Ciência, Tecnologia e Inovação – PAPB-CT&I/FAPEAM observado o
plano de trabalho aprovado, que é parte integrante e indissociável deste Termo de Outorga, não caracterizando relação de trabalho
de qualquer natureza ou relação de emprego regida pela Consolidação das Leis de Trabalho – CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943 com
as  alterações  decorrentes  da  Lei  n°  13.467/2017),  e  nem  importa  em  extensão  de  benefícios  exclusivos  dos  servidores  da
OUTORGANTE a OUTORGADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS DISPONIBILIZADOS
2.1. O valor do auxílio-pesquisa estará disponível para liberação de acordo com a Decisão do Conselho Diretor da OUTORGANTE
que contemplou a OUTORGADA e de acordo com o item 6. VALOR CONCEDIDO (R$) E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO deste
Termo de Outorga, e será repassado pela OUTORGANTE em até 03(três) parcelas, conforme o item 16.2 do Edital nº 007/2025, de
acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira da OUTORGANTE e por meio de instituição bancária por ela definida. 
2.2.  O  valor  destinado  a  bolsa,  quando  houver,  previsto  em  Decisão  do  Conselho  Diretor  da  OUTORGANTE  que  contemplou  A
OUTORGADA, e está contido no item 6. VALOR CONCEDIDO (R$) E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO deste Termo de Outorga,
será repassado pela OUTORGANTE sob a forma de quota de bolsa a ser paga mensalmente a BOLSISTA BENEFICIÁRIA conforme
orientação oportuna da OUTORGANTE, fazendo parte do auxílio-pesquisa supramencionado.
2.3. Os recursos destinados ao projeto serão provenientes do Programa 3306 – Ciência, Tecnologia e Inovação no Amazonas; Ação
2737  –  Mulheres  e  Meninas  na  Ciência  e  no  Empreendedorismo  Científico;  Unidade  Gestora  –  16301;  Despesa  –  Corrente,  do
orçamento da FAPEAM, oriundo do Tesouro Estadual.
2.4.  A  utilização dos  recursos  deverá  obedecer  às  normas específicas  do  Edital  n°  007/2025 –  Programa de Apoio  à  Projetos  de
Pesquisa Básica em Áreas Prioritárias de Ciência, Tecnologia e Inovação – PAPB-CT&I/FAPEAM, do presente Termo de Outorga e
do Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros Concedidos pela FAPEAM (edição 2018 e
suas alterações) da OUTORGANTE. 



2.5. O auxílio concedido não poderá ser destinado, em hipótese alguma, ainda que parcialmente, a fins diversos dos indicados no
Edital n° 007/2025 – Programa de Apoio à Projetos de Pesquisa Básica em Áreas Prioritárias de Ciência, Tecnologia e Inovação –
PAPB-CT&I/FAPEAM e neste  Termo de Outorga,  ficando a  OUTORGADA pessoalmente  responsável  pela  sua perfeita  utilização,
em conformidade com os dispositivos legais vigentes. 
2.6.  Caso  hajam despesas  efetuadas  fora  do  período  de  vigência  ou  em desacordo  com as  normas  do  Edital  e  deste  Termo  de
Outorga,  fica  a  OUTORGADA  obrigada  a  efetuar  a  devolução  à  OUTORGANTE  do  valor  despendido  fora  das  condições
estabelecidas, acrescido de juros e correção monetária, sem prejuízo de outras penalidades.
2.7. Constitui fator impeditivo à liberação do recurso financeiro, com o consequente cancelamento do projeto, a inadimplência e/ou
pendências  de  natureza  financeira  e/ou  técnica,  da  OUTORGADA  com  a  OUTORGANTE  e/ou  demais  órgãos  ou  entidades  da
administração  pública  federal,  estadual  ou  municipal,  direta  ou  indireta,  não  regularizadas  até  30  (trinta)  dias  antes  da
implementação do benefício. 
2.8. É vedado o ressarcimento de despesas anteriores à data de implementação do projeto, bem como efetuar gastos com o projeto,
após o término do seu prazo de vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DO PROJETO 
3.1.  Os projetos  apoiados neste  Edital  terão  prazo de vigência  de  36 (trinta  e  seis)  meses.  O início  se  dará  com a  assinatura  do
Temo de Outorga e seu término conforme plano de trabalho aprovado por meio de Decisão do Conselho Diretor da FAPEAM.
3.2.  O  prazo  para  realização  de  despesas  dar-se-á  a  partir  da  data  de  liberação  da  primeira  parcela  do  recurso  financeiro  até  o
término da vigência do projeto.
3.3. O projeto poderá ser prorrogado, a critério da FAPEAM, conforme item 17 do Edital nº 007/2025, sem condicionar a prorrogação
de bolsas.
3.4. Eventual solicitação de prorrogação de prazo de vigência deverá ser encaminhada pelo (a) OUTORGADO (A) à OUTORGANTE,
por  meio  do  SIGFAPEAM,  acompanhada  de  justificativa  técnica  consistente  e  da  necessária  chancela  da  INSTITUIÇÃO
EXECUTORA, até 90 (noventa) dias antes do término da vigência do projeto, conforme o item 17.2 do Edital nº 007/2025.
3.5.  A  vigência  das  bolsas  concedidas  não  poderá  ultrapassar  a  vigência  inicial  do  projeto,  salvo  disposição  contrária  da
OUTORGANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DOS COMPROMISSOS E OBRIGAÇÕES DA OUTORGADA
4.1. A OUTORGADA se obriga a:
I. Ser residente no Estado do Amazonas;
II. Ser a responsável principal por todas as obrigações contratuais celebradas nesta oportunidade com a FAPEAM; 
III. Manter seus dados cadastrais atualizados no SIGFAPEAM;
IV. Estar com situação bancária regular;
V. Colaborar com a FAPEAM em assuntos de sua especialidade, sempre que solicitada, conforme item 13.2, inciso IV, do Edital nº
007/2025;
VI.  Participar  de fóruns específicos realizados pela FAPEAM para apresentação de resultados referentes à execução do plano de
trabalho aprovado, sempre que convocada;
VII. Encaminhar tempestivamente à FAPEAM, para implementação do auxílio-pesquisa e bolsa (s), toda a documentação necessária
conforme orientações fornecidas;
VIII. Formalizar antecipadamente à FAPEAM qualquer solicitação de alteração relativa à execução do plano de trabalho aprovado,
acompanhada  da  devida  justificativa,  ressalvada  a  possível  impossibilidade  de  fazê-lo.  Ainda,  somente  após  ser  formalmente
autorizada pela FAPEAM, a alteração considerar-se-á efetivada; 
IX. Administrar os recursos financeiros de acordo com as normas contidas no Manual de Instruções para Utilização e Prestação de
Contas  de  Auxílios  Financeiros  Concedidos  pela  FAPEAM  (edição  2018  e  suas  alterações),  disponível  na  página  eletrônica  da
FAPEAM;
X.  Prestar  contas,  conforme  as  normas  específicas  do  Manual  de  Instruções  para  Utilização  e  Prestação  de  Contas  de  Auxílios
Financeiros Concedidos pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações);



XI.  Apresentar  à  FAPEAM,  via  SIGFAPEAM,  os  relatórios  técnico-científicos  de  acompanhamento  do  plano  de  trabalho  e  as
prestações de contas parcial e final, conforme o Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros
Concedidos pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações), sob pena de ser acionada administrativa e/ou judicialmente pela mesma
para devolução dos recursos recebidos, sem prejuízo de outras sanções;
XII. Permitir o acompanhamento e avaliação do projeto aprovado por quaisquer uma das formas e/ou meios descritos no item 5.3.3
do Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros Concedidos pela FAPEAM (edição 2018 e
suas alterações);
XIII.  Permitir  e  facilitar  o  acesso  aos  locais  de  execução  do  projeto,  o  exame  da  documentação  produzida  e  a  vistoria  dos  bens
adquiridos,  bem  como  apresentar,  nos  prazos  determinados,  informações  ou  documentos  referentes  ao  desenvolvimento  e  ao
cumprimento do plano de trabalho; 
XIV. Citar o apoio prestado pela FAPEAM, utilizando a identidade visual da Fundação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico,  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  –  SEDECTI  e  do  Governo  do  Estado  do  Amazonas,  de  acordo  com  as  normas  do
Manual  FAPEAM  de  Uso  da  Marca  (disponível  no  link  “downloads”  da  página  eletrônica  da  FAPEAM),  em  todas  as  publicações
científicas  e  qualquer  outro  meio  de  divulgação  de  trabalho  de  pesquisa  apoiados  por  este  Edital.  O  não  cumprimento  dessa
exigência por si só ensejará a obrigação de devolução dos benefícios concedidos;
XV. Certificar-se de que o seu vínculo com a instituição executora tenha prazo superior ao período de vigência do projeto;
XVI. Devolver à FAPEAM, em valores atualizados e sem prejuízo de outras sanções, o benefício recebido, caso seus compromissos
de coordenadora do projeto aqui estabelecidos não sejam cumpridos.
4.2. Caso o projeto não seja implementado pela OUTORGADA no prazo estabelecido pela FAPEAM, a concessão prevista poderá
ser cancelada.
4.3. A recusa, a omissão quanto ao ressarcimento de recursos e a inadimplência financeira de qualquer origem, tal qual a estipulada
no item anterior, ensejará a consequente inscrição do débito recorrente no cadastro da dívida ativa do Estado, além de impossibilitar
a  contemplada  de  concorrer  a  qualquer  fomento  da  FAPEAM,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  penalidades  de  natureza  jurídicas
cabíveis, conforme item 13.2.3 do Edital nº 007/2025.

4.4. A OUTORGADA, em relação as bolsistas sob sua coordenação, deverá:
I.  Selecionar e acompanhar as atividades das bolsistas que participarão do projeto, certificando-se que estas sempre cumpram os
compromissos assumidos no TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DA BOLSISTA;
II. Responsabilizar-se pelo cumprimento das atividades estabelecidas no plano de trabalho a serem desempenhadas pelas bolsistas,
prestando as informações devidas à FAPEAM, sempre que solicitadas;
III. Responsabilizar-se pelo correto preenchimento das informações bancárias das bolsistas no ato de requisição via SIGFAPEAM; 
IV.  Avaliar  os  relatórios  de  acompanhamento  das  bolsistas,  que  devem  ser  apresentados  à  FAPEAM  nos  termos  do  Manual  de
Instruções  para  Utilização  e  Prestação  de  Contas  de  Auxílios  Financeiros  Concedidos  pela  FAPEAM  (edição  2018  e  suas
alterações).
V. Comunicar à FAPEAM, até o 10º (décimo) dia do mês, qualquer possível alteração na folha de pagamento a ser executada no
mês subsequente das bolsistas, atualizando dentro deste prazo as informações dos mesmos no SIGFAPEAM.
4.5. É vedado a OUTORGADA:
I. Utilizar os benefícios recebidos para fins diversos do aprovado; 
II. Fazer aplicações financeiras com os recursos do projeto;
III. Utilizar eventuais saldos dos recursos financeiros aprovados; 
IV. Transferir verbas ou saldos de um projeto para outro, mesmo que seja beneficiária de mais de um auxílio em curso, ainda que se
trate de projeto em andamento; 
V. Utilizar o auxílio-pesquisa ou efetuar gastos com o projeto após o término do seu prazo de vigência; 
VI. Transferir a terceiros as obrigações ora assumidas sem prévia autorização da FAPEAM;
VII.  Fazer  alterações  (remanejamento/transposição)  nos  itens  constantes  da  planilha  orçamentária  sem  prévia  autorização  da
FAPEAM;
VIII. Utilizar recursos a título de empréstimo para reposição futura;
IX. Utilizar recursos em rubricas distintas da aprovada no plano de trabalho e orçamento, salvo se autorizado pela FAPEAM;
X. Efetuar pagamento de taxas ou tarifas bancárias com o recurso do projeto, exceto se o a OUTORGADA assumir tais encargos;



XI. Efetuar o pagamento de taxas de administração ou gestão, a qualquer título, exceto se a OUTORGADA assumir tais encargos;
XII. Afastar-se da unidade executora da proposta por períodos maiores que 90 (noventa) dias, consecutivos ou intercalados, durante
a vigência do projeto, a qualquer pretexto, sem autorização da FAPEAM.
XIII. Ser beneficiária de bolsa.
4.6.  É  de  exclusiva  responsabilidade  da  OUTORGADA  adotar  todas  as  providências  que  envolvam  permissões  e  autorizações
especiais de caráter ético ou legal, necessárias à execução do projeto, conforme item 23 do Edital nº 007/2025.

CLÁUSULA QUINTA - DOS COMPROMISSOS E OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO EXECUTORA 
5.1. São obrigações da instituição executora:
I. Assinar o Termo de Outorga como instituição executora do projeto da OUTORGADA; 
II. Responsabilizar-se pela fiscalização e acompanhamento da execução do projeto, adotando todas as medidas necessárias ao seu
fiel cumprimento, sendo responsável solidária pelas obrigações contratuais; 
III. Garantir e manter os recursos e a infraestrutura necessária ao adequado desenvolvimento do projeto; 
IV.  Ser  corresponsável  pela  execução  do  projeto  e  o  cumprimento  do  Edital  n°  007/2025  –  Programa  de  Apoio  à  Projetos  de
Pesquisa Básica em Áreas Prioritárias de Ciência, Tecnologia e Inovação – PAPB-CT&I/FAPEAM; 
V. Oferecer seguro-saúde ou equivalente que dê cobertura a despesas médicas e hospitalares aos membros da equipe e bolsistas,
em eventuais  casos de acidentes e sinistros que possam ocorrer  durante o  desenvolvimento das atividades relativas ao plano de
trabalho da OUTORGADA.. 
5.2 Localizar-se no estado do Amazonas e enquadrar-se em um dos seguintes perfis:
a) Instituição de pesquisa e/ou ensino superior, pública ou privada sem fins lucrativos;
b) Instituição ou centro de pesquisa científica, tecnológica e/ou inovação, público ou privado sem fins lucrativos.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
6.1. A prestação de contas técnica e financeira parcial só será exigida para os projetos com vigência superior a 12 (doze) meses, a
qual  deverá  ser  encaminhada  à  OUTORGANTE  em  até  30  (trinta)  dias,  via  SIGFAPEAM,  observando  os  seguintes  prazos  de
execução do projeto: 
a) acima de 12 (doze) meses: na metade da execução;
b) superior a 18 (dezoito) meses: anualmente. 
6.2. A OUTORGADA deverá apresentar via SIGFAPEAM, em até 60 (sessenta) dias, após o encerramento da vigência do projeto, a
prestação de contas técnica e financeira final,  em conformidade com as normas específicas do Edital  n° 007/2025 – Programa de
Apoio à Projetos de Pesquisa Básica em Áreas Prioritárias de Ciência, Tecnologia e Inovação – PAPB-CT&I/FAPEAM, do Termo de
Outorga, e as normas vigentes no Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros Concedidos
pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações).
6.3. A avaliação dos relatórios técnicos, parcial e final, apresentados pelo coordenador do projeto, será realizada pela equipe técnica
da FAPEAM e por um Comitê de Especialistas ou por consultores Ad hoc, conforme as áreas do conhecimento.
6.4.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  contratuais  e  das  normas  do  Edital  n°  007/2025  –  Programa  de  Apoio  à
Projetos  de  Pesquisa  Básica  em  Áreas  Prioritárias  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  –  PAPB-CT&I/FAPEAM,  bem  como  o  não
cumprimento  nos  prazos  estabelecidos,  ensejará  a  instauração  de  Tomada  de  Contas  Especial,  de  acordo  com  o  Manual  de
Instruções  para  Utilização  e  Prestação  de  Contas  de  Auxílios  Financeiros  Concedidos  pela  FAPEAM  (edição  2018  e  suas
alterações).
6.5.  A  OUTORGANTE  reserva-se  o  direito  de,  durante  a  execução  do  projeto,  promover  visitas  técnicas  ou  solicitar  informações
adicionais. 
6.6. A OUTORGADA deverá devolver em até 30 (trinta) dias corridos após o período de vigência do presente Termo de Outorga, em
conta bancária a ser indicada pela OUTORGANTE, eventual saldo da conta bancária específica do projeto e do suprimento de caixa.



CLÁUSULA SÉTIMA - DA CRIAÇÃO PROTEGIDA 
7.1.  Nos  casos  em  que  os  resultados  das  atividades  de  pesquisa  científica,  tecnológica  e  de  inovação  ou  de  transferência
tecnológica  tenham  valor  comercial  ou  possam  levar  ao  desenvolvimento  de  uma  criação  protegida,  a  troca  de  informações  e  a
reserva dos direitos, em cada caso, dar-se-ão de acordo com o estabelecido na Lei de Inovação, nº 10.973, de 02 de dezembro de
2004, com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 9.283, de 07 de
fevereiro de 2018 e a Lei Estadual de Inovação nº 3.095, de 17 de novembro de 2006. 
7.2. Quando os resultados alcançados pelo projeto ensejarem registro no Instituto Nacional de Propriedade Intelectual - INPI para a
proteção da propriedade intelectual, a OUTORGANTE deverá ser informada, para fins de tratativas e prever em instrumento jurídico
específico, quando couber, a titularidade da propriedade intelectual e da partilha de royalties, em atendimento ao disposto na Lei nº
9.609, de 19 de fevereiro de 1998, na Lei nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004, com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.243,
de 11 de janeiro de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 9.283, de 07 de fevereiro de 2018. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DE FOMENTO
8.1.  Cabe a  OUTORGADA e a  INSTITUIÇÃO EXECUTORA,  a  guarda,  zelo,  segurança e  manutenção de bens adquiridos com o
apoio da OUTORGANTE, os quais responderão pela manutenção do bem em perfeito estado de conservação e funcionamento.
8.2. As responsabilidades, os procedimentos para incorporação e tombamento de material permanente, e os procedimentos a serem
adotados pela (a) OUTORGADA e a INSTITUIÇÃO EXECUTORA em caso de extravio de bens adquiridos com recursos de fomento
da  OUTORGANTE,  devem  estar  de  acordo  com  o  Manual  de  Instruções  para  Utilização  e  Prestação  de  Contas  de  Auxílios
Financeiros Concedidos pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações).

CLÁUSULA NONA - DA RENÚNCIA E CANCELAMENTO 
9.1.  Eventual  renúncia  à  execução  do  projeto  por  parte  da  OUTORGADA  ou  o  cancelamento  de  projetos  ou  quaisquer  outros
benefícios concedidos pela OUTORGANTE, devem observar o estabelecido no Manual de Instruções para Utilização e Prestação de
Contas de Auxílios Financeiros Concedidos pela FAPEAM (edição 2018 e suas alterações).
9.2.  O  cancelamento  de  auxílio-pesquisa  será  efetivado  pelo  Conselho  Diretor  da  OUTORGANTE,  por  ocorrência,  durante  sua
implementação, de fato cuja gravidade o justifique, sem prejuízo de outras providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONFORMIDADE COM AS LEIS ANTICORRUPÇÃO
10.1.  As PARTES deverão tomar todas as medidas necessárias,  observados os princípios de civilidade e legalidade,  e de acordo
com  as  boas  práticas  organizacionais  para  cumprir  e  assegurar  que  seus  conselheiros,  diretores,  empregados  qualquer  pessoa
agindo em seu nome, inclusive prepostos e subcontratados, quando houver (todos doravante referidos como “Partes Relacionadas”
e, cada uma delas, como “uma Parte Relacionada”) obedecerão a todas as leis aplicáveis, incluindo àquelas relativas ao combate à
corrupção, suborno e lavagem de dinheiro, bem como àquelas relativas a sanções econômicas, vigentes nas jurisdições em que as
PARTES  estão  constituídas  será  cumprido  (se  diferentes),  para  impedir  qualquer  atividade  fraudulenta  por  si  ou  por  uma  Parte
Relacionada com relação ao cumprimento das normas contidas nos instrumentos jurídicos que norteiam esse programa. 
10.2.  Uma  PARTE deverá  notificar  imediatamente  a  outra  sobre  eventual  suspeita  de  qualquer  fraude  que  tenha  ocorrido,  esteja
ocorrendo, ou provavelmente ocorrerá, para que sejam tomadas as medidas necessárias para apurá-las.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
11.1  As PARTES declaram que conhecem a Lei  Geral  de  Proteção de Dados Pessoais  –  LGPD,  Lei  nº  13.709,  14 de agosto  de
2018, e autorizam a FAPEAM a coletar e tratar seus dados pessoais e de seus Representantes/Beneficiários(as) /Proponentes, para
o  fim  exclusivo  de  viabilizar  a  execução  do  objeto  contratado,  observando-se  as  exceções  previstas  no  art.  11,  II  da  LGPD  e  o
seguinte:
a)  fica  autorizada  a  coleta  e  o  tratamento  do  nome  completo,  cópias  e  números  de  identidade  e  CPF  dos  representantes  das
Instituições  Intervenientes  e  Beneficiários(as)/Proponentes,  bem  como  eventuais  dados  pessoais  incluídos  em  contrato  social,



estatuto ou documento equivalente, enquanto for necessário ao atingimento da finalidade a seguir exposta;
b) a coleta e tratamento dos dados acima especificados tem por finalidade viabilizar a execução do objeto contratado;
c) quando necessário, a FAPEAM somente divulgará os dados para fins de viabilizar a execução do objeto contratado, em acordo
com os princípios da LGPD.
11.2 A FAPEAM é a controladora dos dados pessoais tratados neste Item, podendo ser contatada por meio do seguinte endereço
eletrônico: lgpd@fapeam.am.gov.br;
11.3  A FAPEAM se responsabiliza  por  todas as  medidas  de segurança necessárias  à  proteção dos dados coletados ou tratados,
acerca de incidentes  de segurança da informação e  comunicará  aos titulares  dos dados e  à  Autoridade Nacional  de  Proteção de
Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, em conformidade ao art. 48 da
LGPD;
11.4 As titulares dos dados, poderão exercer, no que couber, os direitos previstos no art. 18 da LGPD;
11.5 As titulares dos dados poderão revogar a anuência aqui manifestada, ou solicitar que sejam eliminados os seus dados pessoais
não anonimizados, ficando cientes que isto poderá impedir a continuidade do projeto;
11.6  Serão  consideradas  Informações  Confidenciais  todas  as  informações  que  assim  forem  identificadas  pela  Instituição
Interveniente  e/ou  Beneficiário(a)  e  pelas  legislações  aplicáveis,  como  a  Lei  nº  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados
(LGPD) ou que, devido às circunstâncias da revelação ou à própria natureza da informação devam ser consideradas confidenciais ou
de propriedade da Instituição Interveniente e/ou Beneficiário(a);
11.7 Outras condições referentes ao sigilo, confidencialidade de dados e informações relativas ao objeto do presente termo e seus
resultados,  serão  estipuladas,  quando  for  o  caso,  em  instrumento  jurídico  específico  posterior,  entre  as  Instituições
proponentes/intervenientes, o pesquisador responsável pelo projeto, e a FAPEAM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1.  A  OUTORGANTE  não  se  responsabiliza  por  qualquer  dano  físico  ou  mental  causado  aos  membros  de  equipe  durante  a
execução do projeto apoiado. 
12.2. Na eventual hipótese de a OUTORGANTE vir a ser demandada judicialmente, a instituição de execução do projeto a que está
vinculada a OUTORGADA, ressarcirá a OUTORGANTE de todas e quaisquer despesas que, em decorrência, vir a ser condenada a
pagar, incluindo-se não só os valores judicialmente fixados, mas também outros alusivos à formulação da defesa. 
12.3. Durante a vigência do projeto apoiado, toda e qualquer comunicação entre a OUTORGADA e a INSTITUIÇÃO EXECUTORA
com  a  OUTORGANTE  deverá  ser  feita  por  escrito  para  o  endereço  eletrônico:  deac@fapeam.am.gov.br,  sempre  através  da
coordenadora do programa.
12.4.  Integram  o  presente  Termo  de  Outorga,  para  todos  os  fins  de  direito  e  efeitos  legais,  o  plano  de  trabalho  aprovado,  as
instruções constantes do Edital n° 007/2025 – Programa de Apoio à Projetos de Pesquisa Básica em Áreas Prioritárias de Ciência,
Tecnologia  e  Inovação  –  PAPB-CT&I/FAPEAM,  a  Decisão  do  Conselho  Diretor  da  OUTORGANTE  que  aprovou  o  projeto  de
pesquisa e o Manual de Instruções para Utilização e Prestação de Contas de Auxílios Financeiros Concedidos pela FAPEAM (edição
2018 e suas alterações).
12.5. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pelo Conselho Diretor da FAPEAM. 
12.6. Toda e qualquer modificação deste Termo de Outorga só poderá ocorrer mediante a celebração de termo aditivo. 
12.7. A FAPEAM, a qualquer tempo, poderá solicitar a confirmação da veracidade das informações prestadas.
12.8. A FAPEAM assumirá o compromisso de efetivar a liberação dos recursos de acordo com os termos do Edital n° 007/2025 –
Programa de Apoio à Projetos de Pesquisa Básica em Áreas Prioritárias de Ciência, Tecnologia e Inovação – PAPB-CT&I/FAPEAM. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DECLARAÇÕES DE CIÊNCIA SOBRE O DISPOSTO NESTE TERMO DE OUTORGA 
13.1.  A  OUTORGADA declara  conhecer  todos  os  termos  e  condições  do  Edital  n°  007/2025  –  Programa de  Apoio  à  Projetos  de
Pesquisa  Básica  em Áreas  Prioritárias  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  –  PAPB-CT&I/FAPEAM,  bem como aceita  e  concorda,
sem restrições, com o auxílio-pesquisa tal como concedido, e se responsabiliza pelo fiel cumprimento do instrumento convocatório e
do presente Termo de Outorga em todos os seus itens, cláusulas e condições, e com qualquer fiscalização que a OUTORGANTE
julgar conveniente proceder. 



13.2.  A  OUTORGADA declara  que  tem plenas  condições  de  realizar  as  atividades  previstas  no  projeto  aprovado  e  que  envidará
todos os esforços para que seus objetivos sejam atingidos no prazo.
13.3.  Em caso  de  abandono  do  projeto  sem prévia  autorização  da  OUTORGANTE,  a  OUTORGADA se  compromete  a  restituir  à
OUTORGANTE, imediatamente, todos os recursos concedidos para a execução do projeto, sob pena de ser acionada administrativa
e/ou judicialmente pela OUTORGANTE para a devolução dos recursos recebidos,  devidamente corrigidos pelos índices legais em
vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários advocatícios e custas judiciais).
13.4. A OUTORGADA declara estar ciente de que o descumprimento de quaisquer cláusulas do Edital n° 007/2025 – Programa de
Apoio à Projetos de Pesquisa Básica em Áreas Prioritárias de Ciência, Tecnologia e Inovação – PAPB-CT&I/FAPEAM e deste Termo
de Outorga  implicará  na  impossibilidade  da  OUTORGADA pleitear  qualquer  auxílio  ou  bolsa  da  OUTORGANTE,  sem prejuízo  da
aplicação  das  demais  penalidades  cabíveis.  Declara  ainda  que  leu  e  teve  ciência  das  condições  do  presente  Termo de  Outorga,
mediante assinatura a seguir. 
13.5. O Dirigente da INSTITUIÇÃO EXECUTORA declara estar ciente de que o descumprimento de quaisquer cláusulas do Edital n°
007/2025  –  Programa  de  Apoio  à  Projetos  de  Pesquisa  Básica  em  Áreas  Prioritárias  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  –
PAPB-CT&I/FAPEAM  e  deste  Termo  de  Outorga  poderá  prejudicar  o  andamento  de  futuras  solicitações  apresentadas  à
OUTORGANTE por  pesquisadores  associados  à  INSTITUIÇÃO.  Declara  ainda  que  leu  e  teve  ciência  das  condições  do  presente
Termo de Outorga, mediante identificação e assinatura constante neste documento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato desse Termo de Outorga será publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas, por conta e ônus da OUTORGANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Termo de Outorga, fica eleito o foro da Comarca de Manaus ou,
sendo qualquer dos OUTORGADOS entidade pública federal, fica eleita a Justiça Federal da Seção Judiciária de Manaus-AM.

Manaus,            de                       de         

Diretor(a) Presidente - FAPEAM
OUTORGANTE

Jacqueline de Almeida Gonçalves
Sachett

OUTORGADO

Universidade do Estado do Amazonas 
UEA

INSTITUIÇÃO EXECUTORA
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